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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

RIACHINHO/TO, pessoa jurídica de direito público interno, integrante da Administração Pública 

Municipal Direta, inscrito no CNPJ sob nº 11.291.190/0001-60, neste ato representado por seu 

Gestor, Sr. JAILSON PEREIRA DOS SANTOS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 035/2026 – FMS 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

O presente Documento de Formalização da Demanda tem por finalidade registrar a necessidade de 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo destinado ao 

transporte de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, bem como de servidores 

vinculados às atividades desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde de Riachinho/TO. 

A contratação visa assegurar a continuidade dos serviços públicos de saúde, garantindo o 

deslocamento adequado e seguro de pacientes para consultas, exames, tratamentos especializados e 

demais procedimentos realizados fora do município, além de atender às demandas administrativas e 

operacionais da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na locação de 

veículo tipo VAN, destinado ao transporte de pacientes e servidores do Fundo Municipal de Saúde 

de Riachinho/TO. 

3. ESPECIFICAAÇÃO DA DEMANDA E QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Locação de veículo tipo VAN, com capacidade mínima 

para 16 lugares, sendo 15 passageiros e 01 motorista, teto 

alto, motor a diesel, potência mínima de 130 CV, ar-

condicionado, seguro total, quilometragem livre, 

ano/modelo não inferior a 2022, sem motorista e sem 

combustível, conforme especificações constantes do Termo 

de Referência. 

Mês 12 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A presente contratação justifica-se em razão da necessidade permanente de transporte de pacientes 

do Sistema Único de Saúde – SUS para realização de consultas especializadas, exames, tratamentos 

e procedimentos médicos em municípios de referência, considerando que muitos serviços de média 

e alta complexidade não são ofertados integralmente na rede municipal. 

Além disso, a Secretaria Municipal de Saúde necessita de veículo adequado para o deslocamento de 

equipes, profissionais e servidores em ações institucionais, visitas técnicas, campanhas de saúde e 

demais atividades relacionadas à execução das políticas públicas de saúde. 
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A locação do veículo apresenta-se como solução adequada para garantir a continuidade dos 

serviços, oferecendo segurança, conforto e eficiência no atendimento da população, evitando 

interrupções nos atendimentos e assegurando melhores condições de mobilidade aos usuários do 

sistema público de saúde. 

5. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a presente contratação pretende-se: 

• Garantir o transporte seguro e contínuo de pacientes do SUS; 

• Assegurar o deslocamento de servidores e equipes de saúde quando necessário; 

• Promover maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde; 

• Reduzir riscos de cancelamento ou atraso de consultas, exames e tratamentos; 

• Melhorar o atendimento à população usuária dos serviços de saúde; 

• Assegurar a continuidade das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

6. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

A demanda encontra-se alinhada às ações e metas do Fundo Municipal de Saúde de Riachinho/TO, 

bem como aos instrumentos de planejamento governamental, visando garantir a continuidade e a 

eficiência dos serviços públicos de saúde prestados à população. 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente demanda encontra fundamento nos seguintes dispositivos: 

• Art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

• Art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

• Decreto Federal nº 11.462/2023; 

• Decreto Municipal nº 14/2026; 

• Demais normas aplicáveis à matéria. 

8. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 

Para viabilização da contratação deverão ser adotadas as seguintes providências: 

1. Elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

2. Elaboração do Termo de Referência; 

3. Pesquisa de mercado; 

4. Certificação de disponibilidade orçamentária; 

5. Análise jurídica; 

6. Parecer do Controle Interno; 

7. Realização do procedimento licitatório; 

8. Formalização da Ata de Registro de Preços e do respectivo instrumento contratual. 
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9. CONCLUSÃO 

Diante da necessidade devidamente demonstrada, formaliza-se a presente demanda para abertura do 

competente processo licitatório visando à contratação de empresa especializada na locação de 

veículo tipo VAN para atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Riachinho/TO, garantindo a continuidade dos serviços públicos de saúde e o adequado atendimento 

à população. 

Riachinho/TO, 16 de junho de 2026. 

 

JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde de Riachinho/TO 
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